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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
■=, 

GABINETE DO ritturro 

DECRETO PP 273, DE 07 DE PEVEDIORO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atibuiçoes 

RESOLVE nomear JOÃO BERT01.1NO DE SOUSA FILHO para exercer o 

cargo. cm comissão, de Coordenador Superior 2, símbolo DS-2, com lotação na 

Secretaria do Governo Municipal, a partir de I° de Janeiro de 2002. 

GABINETE, DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ara; 07 dás do 
mês de feinxeiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÀES 
Prefeita de Gania 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Mineldjud 

DECRETO PC 274, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar TANIAMAR ELMS DE SOUZA SILVA (matricula a° 

377600.1) para exercer o cargo, em comissão, de Auxiliar de Execução 2,  

aimbolo FG-2, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a pedir de 21 

de janeiro de 2002, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de ,Gounia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRUE) r 275, DE Dl DE PE' EREIRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo n" 1.935.213-7/2002, RESOLVE murar, a 

pedido, CLAUDIO DAVID RAMOS JÚNIOR (matricula a' 216038-2), do 

cargo de Assessor Jurídico, símbolo DAS-3, da Procuradoria Geral do 

Município, a panir de 16 de janeiro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
nhãs de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de GolAnia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N' 276, DE 05 DE FEVEREIRO DE 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo e 1.898.284-6/2001, RESOLVE conceder a 

disposição do servidor MARCELO GOMES MARA (matrícula o° 199001), 

lotado na Semearia Municipal de Administração e Recursos Humanos, para a 

Citaram Municipal de Goiánia, para prestar serviço janto ao Gabinete do  

Vereador Paulo Cem Martins, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e 

com bus para a origem, durante o período de 1° de janeiro de 2001 a 31 

de janeiro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de janeiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gania 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secrettrio do Governo Municipal 

DECRETO N' 277, DE 00 DE FEVEREIRO DE 2002. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, durante o 

exercício de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
més de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Mimidpal 

DECRETO N' 27$, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuiçães legais 
e à vista do contido no Processo ri' L9504754/2002, RESOLVE manter 

à disposição da Prefeitura Municipal de Vicentinopolis, com todos os direitos 
e vantagens de seu cargo e sem há para a origem, a servidora AEURICADA 

CANÈDO DA SILVA (matrícula e 92789-1), lotada na Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, durante o exercício de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES -
Prefeito de Coibia 

0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e' á vista do contido no Processo o' 1.950.466-212002, RESOLVE manter 
à disposição do Tribunal de Contas dos Mimicfpios, cera todos os direitos 
e vantagens de seu cargo e com bons para a origem, a servidora 
C11 LEME ABREU DE OLIVEIRA (rantricula 104140), lotada na 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiitrria 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

JOÃO VICENTE CAMPOS DE CARVALHO 
Editor do Diário Oficial do Município 

A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços, Concorrências 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral s/remessas 	 • 	36,00 
b.2 - Assinatura semestral c/remessas  	40,00 
b.3 - Avulso 	 O , 5 0 
b.4 - Publicação 	  1.50 

Tire cem - 230 exemplem 
Enamoro: PAÇO MUNICIPAL - 2' andor 

BR-I53 	Ken 09 - ~que Comados - Goiinia-GO 
CEP: 74.000.000 

Fone: 524-1094 
Atendimento: dia 04:00 is 15:00 bone- 



               

               

    

DECRETO N' 279, DE 0$ DE FEVEREIRO DE 2002. 

  

Lado direito para a Área Pública Municipal - APM 	 30,00m 
Lado esquerdo dividindo como lote 06 	30,00m 

   

  

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE designar JOSÉ ALVES DOS SANTOS para exercer a função de 

confiança de Chefe da Divisão de Esporte Educacional e de Rendimento, do 

Departamento de Esportes, símbolo DAI-5, da Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer, a partir de 1° de fevereiro de 2002. 

Art. 2' Este decreto entrará, em vigor na data de aia publicação, revogadas 
as disposições no contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

   

    

PEDRO WILSON Geras " ° 
Prefeita de Gol 

    

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 
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PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gania 

       

        

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

    

               

               

         

DECRETO N' 282, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2002. 

   

    

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

   

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do ark ir, incisos l e a, § 1°, inciso I, letras "a" e "b", 
e inciso II, da Emenda Constitucional n.°  020/98, 

   

    

DECRETO N' 280, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2002. 

     

   

Delega, ao Titular da 
Secretaria Municipal de 
Educação, a temperada 
que especifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de troas atibuições legais, 
à viste do disposto no artigo 115, § 1°, da Lei Orgânica do Município de 
Goiânia, 

DECRETA: 

Art. r Fica delegado, ao Titular da Secretaria Municipal de 
Educação, a competência para assinar, como representante d° Chefe do 
Executivo, documentos referentes à prestactIo da cantas em que sejam 
aplicados recursos de fontes estaduais dou federais. 

Parágrafo único. A presente delegação não compreenderá 
documentos que impliquem em ônus para o Município de Goiânia. 

Arr. 2' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, expressamente, o Decreto a.° 869, de 
I/ de maio de 2000. 	, 

      

       

DECRETA: 

    

      

Art. 1.* Fica aposentada no cargo de Auxiliar de Apoio 
Administrativo u, Padrão "r, ANA LEMES DA SILVA SANTOS 
(matricula a.' 101095), por contar com mais de 25 anos de serviço 
prestado. 

Perigado Único — Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão proporcionais a 70% (setenta por cento), e 
compostos das seguintes parcelas mensais, Vencimento: RS 116,23 
(cento e dezesseis reais e vinte e três centavos) e Quinquénios (05): RS 
58,12 (cinqüenta e oito mais e doze centavos), nos termos do Processo n.° 
1.908.760-312001. 

• Art. 2' Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias 
do mês de fevereiro de 2002. 

   

   

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

     

    

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gania 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

      

        

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goláulatume.,.. l'•fa ~pó&  
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

    

    

DECRETO Ikr 231, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2002. 

      

    

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no oro de imas atribuiclles legais e 
tendo em vista o disposto no art. 17, da Lel n* 4.526, de 31 de dezembro de 1971. e Leis 
Complementares TIS 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como• considerando o contido no Processo n° 1.910.692-6/2001, de interesse de 
MARIA APARECIDA FELIPE DE CUNHA, 

DECRETA: 

Art. 1* Ficam aprri% doso remembramemo e a planta dos lotes 07 e 08, 
situados 5 Roa GV-12, Quadra 14, Residencial Grarrville, seda Capital, passando a 
constillfir o lote 07/08, com is seguintes características e courrooinnes: 

   

DECRETO N' 214, DE 01. DE FEVEREIRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atriluições le I,  is, 

RESOLVE mear CARLOS ALEXANDRE COMES DA SILVA para 

exercer o cargo, em comissáo, de Coordenador 3, símbolo CC-3, com lotação 

na Secretaria do Governo Municipal, a partir de P de fevereiro de 2002. 

  

    

Lote 07/03 	 ÁREA 	 i.233,04m1  
Frente para a Rua GV-12 	 35,03m4.16,33m 
Fundo dividindo como lote 09 	 12,84m4,16,33m . . .. . 

      

               



GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
nés de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goilnia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 285, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2002. 

Regulamenta o Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino e dá outras providências. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o disposto na Lei n.° 8,075, de 27 de dezembro de 2001, 

Art. 	Ao Secretário Municipal de Educação, em relação ao 
Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, compete: 

1- aprovar, em conjunto com o Conselho Municipal de Educação, 
as diretrizes políticas e administrativas para o seu funcionamento; 

II - assinar acordos, convénios e contratos, celebrados com 
recursos do Fundo, mediante delegação expressa do Chefe do Poder 
Executivo, promovendo a sua execução; 

ifll - submeter as contas à apreciação do órgão responsável pelo 
Controle Interno do Município, do Conselho Municipal de Educação, do 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - 
FUNDEF, e do Tribunal de Contas dos Municípios; 

IV - indicar, para ser designado pelo Prefeito, o Diretor do Fundo; 
V - aprovar o Plano de Aplicação de seus reclusos, após submeta-

los á apreciação do Conselho Municipal de Educação; 
VI - decidir sobre auditorias internas; 
VII - delegar competência ao Diretor e aos encarregados da 

administração do Fundo; 
VIII - em conjunto com o Diretor. fazer cumprir as diretrizes 

políticas do Fundo. 

Art 5° Á Diretoria do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, compete: 

-executar: 
DECRETA: 

Art. 1" O Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino. Instituído pela Lei n," 8,075, de 27 de dezembro de 2001, constitui-se 
em instrumento para captação e aplicação de recursos financeiros em 
programas relacionados com a manutenção e desenvolvimento  do ensino 
público municipal, coordenados dou executados pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2' O Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino tem por finalidade o atendimento ás seguintes despesas: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais 
profissionais da Educação; 

II - aquisição. manutenção, construção e conservação de 
instalações de equipamentos necessários ao ensino; 

111 - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando, 

precipunmente, ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento 

do sistema de ensino municipal; 
VI - aquisição de material didático-escolar e manutenção de 

programas de transporte escolar, 
VII - financiamento total ou parcial de programas, na área do 

ensino, desenvolvidos pela Secretaria de Educação ou com ela conveniados; 

VIII - custeio de programas de alfabetização e complementação 
da escolaridade fundamental para jovens e adultos, incluindo a formação dos 
profissionais realizada diretamente pelo ensino público; 

IX - custeio de atividades de apoio técnico-adminiitrativo e 
normativa, necessárias ao regular funcionamento do ensino público do 
Município; 

X - atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e 
inadiável, necessárias à execução 'das ações e serviços do ensino público 
municipal; 

XI - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a 
atender ao disposto neste artigo. 

Parágrafo único. Os bens móveis e imóveis, adquiridos com 
recursos do Fundo. não poderão ser utilizados em função ou atividade distinta 
da de manutenção e desenvolvimento do ensino público do Município. 

Art. 3..  Conforme o disposto no art. 2° da Lei n.° 7.170, de 29 de 
dezembro de 1992, as despesas efetuadas com assistência técnica e financeira a 
escolas ou instituições de ensino comunitárias, confessionais e filantrópicas 
consideram-se como de manutenção e desenvolvimento do ensino, vedado o 
seu cômputo no percentual mínimo fixado no art. 257 da• Lei Orgânica do 
Município de Goiânia. 	• - 

a) o orçamento anual, de acordo com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária, o Plano Plurianual e o Plano Municipal de Educação, e 
acompanhar o seu desenvolvimento; 

b) a programação de repasses financeiros, de acordo cora os 
Planos de aplicação aprovados; 

II promover 

a) o registro e controle contábil da receita e da despesa do 
Fundo; 

b) a liquidação de despesas; 
c) a elaboração dos balancetes e balanços, a punição de 

contas e os demonstrativos da execução orçamentária e financeira; 
d) a movimentação das contas bancárias; 

IlI - acompanhar a execução financeira de projetos e atividades a 
cargo de unidades da estrutura da Secretaria Municipal de Educação; 

IV.- supervisionar a prestação de contas dos recursos financeiros 
repassados dou transferidos ás Unidades de Ensino Públicas e conveniadas da.  
Rede Municipal de Ensino. 

Art. á' A Secretaria Municipal de Educação promoverá a abertura 
dos créditos adicionais de natureza especial, autorizados por lei e por ato do 
Chefe Executivo, para dar início às operações do Fundo. 	• 

Art, 7' As receitas do Fundo serão as definidas na Lei n.° 8.075, 
de 27 de dezembro de 2001. 

Art. 8' O Secretário Municipal de Educação baixará as normas 
complementares que julgar necessárias para o bom desempenho das atividades 
do Fundo. 

Art. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de ~eira de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR'  E LIMA MAGALHÃES 
Secretária do Caverna Mtinicipel 
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DECRETO N' 216, DE t4 DE FEVEREIRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar IÊDA MARCY GOMIDE (matricula n° 516457-1), do 

cargo, em comissão, de Coordenador 2, símbolo CC-2, com lotação na.  

Secretaria do Governo Municipal, a partir de 1° de fevereiro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO 18294087/2001 
ia 

MURE., S.SADO:Seeretnria Munícipe! de Ad~o e Recursos 
~Ines 

ASSUNTO: Corapea 

DESPACHO N'e253 /2882 - vista do contido nos 

autos,' RESOLVO, nos temos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia, autorizar a firmatura de contrato, para realização da 

presente despesa, no valor global de RS 155.968,30 ( cento e eimpienta e 

cinco mil, novecentos e sessenta e oito reais e trinta centavos), confirme 

descrito no Despacho Homologatório o' 421/2002, para aquisição de 

material de consumo, a ser fornecido à Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos. 

À Procuradoria Geral do Município, para os'fins. 

    

PREFEITURA DE GOIÂNIA 

   

WILSON GUIMARÃES 
refeito de Coibia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 
do Inês de fevereiro de 

• 

GABINETE DO PREFEITO 
PROCESSO N': 17413546)2001 

PROCESSO 	183244822001 
	 INTERESSADO:Secretora' do Governo Municipal 

INTERESSADO:Secretaria Municipal de'Administnição e Recursos.  
Humanos 

ASSUNTO:. SolicItago 

DESPACHO N•a542€92 - À Vista do inteiro teor doe 
autos, RESOLVO,. nos termos do artigo 115, inciso XIII, da Lei Orgânica 
do MunicípiO de Goiânia, autorizar a firmatura de contrato com a Empresa 
L.C.A. Limpadora e Conservadora Aparei tese Ltda., para realização 
da presentedespesa, no valor estimado de RS 299.975,88 (duzentos .e noventa 
e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 
conforme descrito no Despacho RosiologatAtio e anue, por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir de 05 de fevereiro de 2002, 
pelos serviços de limpeza e conservação no Centro Administrativo 
Municipal. 

À Procuradoria Geral do Município, para os fins. 

GABINETE DO FRUEM) DE GOIÂNIA, aos a,P dias 
do ates de fevereiro áe 2 r 2. 

WILSON GUIMARÃES 
refeito de Goiânia 

ASSUNTO: 	Contrato de Locação 

DESPACHO N9542002 — À vista do contido nos 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, combinado com o art. 24, X, da Lei n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, autorizar a realização da presente 
desposa, no valor mensal de RS 1000,00 (três mil roais), para renovação do 

contrato de locação do imóvel situado à Rua 4, 	1075, Qd. 69, lote 76-E, 
Setor Central, Ed. Guliver Leão, nesta Capital, de propriedade de GUIA VER 
AUGUSTO LEÃO e OUTROS, destinado ao funcionamento de uma 

guarnição do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, durante o 

período de 12 (doze) meses, contados a partir de P de janeiro de 2002. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município para a 
lawahua do instrumento próprio de contrato e, em seguida, à Secretaria de 
Governo Municipal, para a emissão da nota de empenho respectiva. Após 
submeta-se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

PEDRO AVILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

[1,,kg2v ©ZczkE,  Oro. f,a,onem-fkok 	 - 



PROCESSO N': 19349900/2002 

INTERESSAD13:Bnoeo Cooperativo de Eeozonin e Crédito Mútuo dos 
Advogado (Credjor) 

ASSUNTO: 	Contentes divertiu 

DESPACHO N'056/2002 - À vista do inteiro teor dos 
autos, RESOLVO, nos temos do art. 115, X111, da Lei Orgânica do 
Município de GoiAnia, e tendo em vista o disposto no art. 25, "apor, da Lei 
Federal a° 8.666193, com as alas posteriores, autorizar a Balamo de 
contrato de prestação de serviços entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 
ADVOGADOS, no valor global estimado em RS 5.000,00 (cinco mil reais), 
que tern por objeto a prestação de serviços de recebimento de tributos e 
demais receitas mtmicipais, durante o período de 11 (onze) meses, contados a 
partir de 1° de fevereiro de 2002, dentro dos moldes estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para a 
lavatura do instrumento próprio de contrato e, em seguida, à Sepretaria 
Municipal de Finanças, para emissão da nota de empenho respectiva. Após, 
submeta-se á apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE 00 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

• PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Coibia 

PROCESSO AP: 19038025/2801 

INTERESSADO:Ohms Sociais do Grupo Espírita Regeneração 

ASSUNTO: 	Convênio 

DESPACHO N°057/2802 - À vista do inteiro teor do 
autoS, RESOLVO, nos termos do art. 115, XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Giviânia, autoriier a celebração de Convênio entre o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio do Fundo Municipal de 
Apeio b Criança e ao Adeercente, e a ENTIDADE OBRAS SOCIAIS 
DO GRUPO ESPÍRITA REGENERAÇÃO, no valor global de RS 
5~42 (cinco mil, ementa e oito reais e doze centavos), visando a 
cooperação técnica e financeira para realização de parte do Projeto 
Intervenção Social, com eter.dintento a jovens em situação de Risco Social. 

Encaminheee à Procuradoria Geral do Município, para 
os fias. 

PROCESSO Pr: 19271200/2002 

INTERESSADO:Ohras Sociais do Centro Éspíritn Amor e Luz 

ASSUNTO: Convênio 

DF-SP/1010 N°058/2002 - Á viu do inteiro teor do 
autos, RESOLVO, nos termos do et 115, XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiália, autorizar a celebração de Convênio entre o 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio do Fundo Municipal de 

Apoio à Criança e ao Adolescente, e e ENTIDADE OBRAS SOCIAIS 
DO CENTRO ESPÍRITA AMOR E LUZ, no valor global de RS 9.859,79 
(nove mil, oitocentos e cimailenta e nove reais e setenta e nove centavos), 

visando a cooperação técnica e financeira  para realiraçAcr dos serviços de 
reforma e ampliação na Entidade. 

Encaminhe-se á Procuradoria Geral do Município, para.  
os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

• PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO NI: 19038149/2001 

INTERESSADO:Hospital Espirite Euripedes liareinulfo - Casa de 
Euripedes 

ASSUNTO: . Convênio 

DESPACHO N'05912002 	vista do inteiro teor do 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, X111, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia,' autorizár a celebração de Convênio' entre o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, Por intermédio do Fardo Municipal de 

Apoio it Criança e no Atole te, e a ENTIDADE HOSPITAL 
ESPÍRITA EMPEM BARSANULF0 CASA DE EURIPEDFS, no 
valor global de R$ 13.000,00 (treze mli reais), visando a cooperação técnica e 
financeira para realização de parte do Projeto Arte eti Cena na 
Comunidade. 

Encaminhe-se à Procura. 	doria Geral do Município, para 

■ 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias dit 
mês de fevereiro da.2002, 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês cie fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 	• 



PROCESSO N°: 16816698/2000 

INTERESSADO:Associação Projeto Água Branca 

ASSUNTO: 	Convênio 

DESPACHO N°060/2002 - À vista do inteiro teor do, 
autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, autorizar a celebração de Convênio entre o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio do Fundo Municipal de 
Apoio à Criança e ao Adolescente, e a ENTIDADE PROJETO ÁGUA 
BRANCA, no valor global de R$ 23.118,60 (vinte e três mil, cento e dezoito 
reais e sessenta centavos), visando a cooperação técnica e financeira para 
realização do projeto de construção ,de play-ground, para atendiMento de 
crianças em situação de risco. 

Encaminhe-se á Procuradoria Geral do Município, para 
os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

PROCESSO N°: 19424472/2002 

INTERESSADO: Editoria Síntese Ltda 

ASSUNTO: Proposta 

DESPACHO N*062/2002 - À vista do contido nos 
amos, RESOLVO, nos termos do art. 115, XXI, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, e com base no art. 24,11, da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, autorizara realização 
da presente despesa, no valor de RS 1.094,00 (hum mil e noventa e quatro 
reais), declarando a dispensa de licitação, para pagamento à Editora Síntese 
Ltda., pela renovação de assinatura de periódicos, conforme descrito nos 
autos, por um período de 12 (doze) meses. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, 
para emissão da respectiva nota de empenho. Apés, submeta-se à apreciação 
do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N°: 19259617/2002 

INTERESSADO: Procuradoria Geral do Munkípio.  

ASSUNTO: • Aquisição 

DESPACHO N°061/2002 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, XXI, da Lei Orgânica do Município de 
Goiânia, e tendo em vista o disposto no art. 25, 1, da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, autorizar a realização da presente 
despesa no valor total de RS 22.440,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e 

ementa reais), para compra de vales-transporte destinados 'aos servidores e 
estagiários, da Procuradoria Geral do Município, durante o primeiro trimestre 
de 2002, diretamente do Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo 
de Passageiros de Goiânia - SETRANSP. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, 
para a emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-se à 
apreciação do Tribunal de Contas dos Municipios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
• Prefeito de Goiânia  

PROCESSO Nr: 19386309/2002 

INTERESSADO:Secretaria Munidpal de Esportes e Lazer 

ASSUNTO: Convênio 

DESPACHO N*063/2002 - À vista do inteiro teor deste 
processado, RESOLVO, nos termos do art. 115, XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, autorizar a elaboração de Teimo Aditivo ao 
Convênio n° 001/2001 celebrado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, e 
a FEDERAÇÃO GOIANA DE: BASQUETEBOL, visando a implantação 
de um programa de desenvolvimento das potencialidades físicas, psíquicas e 
sócio-colturais, intennediada por uma educação dirigida através do esporte na 
interação de crianças, adolescentes, adultos e portadores-de necessidades 
especiais, transformando a prática desportiva e o lazer de *massa em 
oportunidade de entrosamento e convívio social, no valor total de RS 
2.024,340,00 (dois milhões, vinte e quatro mil e trezentos quarenta reais); 
pelo o período de 12 (doze) meses, contados a partir de 1°  de fevereiro de 
2002, devendo ser obedecidas as diretrizes estabelecido por aquela 
Secretaria. 

À Procuradoria Geral do Município, para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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PROCESSO PC: 19326721/2002 

INTERMADO: TV Record 

ASSUNTO: 	Contrato de Serviços 

DESPACHO N*065/2002 - À vista do pleito inicial, 
RESOLVO, nos temer do et. 115, XXI, da Lei Orgânica do Município de 
Goiânia, e coar base no are. 25 "capar, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 
1993, com aa 'alterações posteriores, autorizar a realização da presente 
despesa, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), declarando, de 
conseqüência, a inexigibilidade de licitação para pagamento à TV COVA 
UMA — TV RECORD, relativamente a serviço de divulgação de 
campanhas educativas, orientação comunitária, datas comemorativas, 
matérias de interesse desta municipalidade em caráter informativo ou em 
conformidade com os programas das secretarias, durante o período de 1° de 
janeiro e 31 de março de 2002. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Comunicação, 
para emissão da respectiva nota de empenho. Após, submeta-se à apreciação 
do Tribunrd de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PRUMO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
Meti de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefdm de Goiânia 

PROCESSO NI: 19335798/2002 

INTERESSADO:Jornol Tribuno de Goiás 

ASSUNTO: 	Contrato de Serviços 

DESPACHO N°066/2002 - À vista do pleito inicial, 
RESOLVO, nos termos do art. 1'15, XXI, da Lei Orgânica do Município 
de Goiânia, e com base no art. 25 "ccquil", da Lei n.° 8,666, de .21 de 
junho de 1993, cora as alterações posteriores, autorizar a realização da 
presente despesti, no valor de RS 15.000,00 (quinze mil reais), declarando, 
de conseqüência, a inexigibilidade de licitação, para pagamento ao 
JORNAL FOLHA DE GOIÁS LTDA - JORNAL TRIBUNA DE 
GOIÁS, para publicação e divulgação de campanhas educativos, 
orientação comunitária, datas comemorativas, matérias de interesse desta 
municipalidade em caráter informativo ou em conformidade com os 
programas das secretarias, durante o período de 01 de janeira a 31 de 
março de 2002. 

Encaminho -w à Secretaria Municipal de Comunicação, 
para emissão da respectiva nota de empenho. Após, submeta-se à apreciação 
do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
més de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N°: 19326624/2002 

INARESSADO:TV Serra Dourada 

ASSUNTO: Dispensa 

DESPACHO N°067/2002 - À vista do pleito inicial, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, XXI, da Lei Orgânica do Município 
de Goiânia, e com base no art. 25 "copie, da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores, autorizar a realização da 
presente despesa, no valor de Rt 160.000,00 (cento e sessenta mil maio), 
declarando, de conseqüência, a inexigibilidade de licitação, para 
pagamento á TV SERRA DOURADA - RADIODIFUSÃO E 
COMUNICAÇÃO ARC LTDA, para divulgação de campanhas 
educativas, orientação comunitária, datas comemorativas, matérias de 
interesse desta municipalidade em caráter informativo ou em eonformidade 
com os programas das secretarias, durante o período de 01 de janeiro a 
31 de março de 2002. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
elaboração do termo próprio de contrato, e, em seguida à Secretaria 
Municipal de Comunicação, para emissão da respectiva nota .de empenho. 
Após, submeta-se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

QUINEM DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos (5 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO NI: 19326702002 

INTERESSADO:TV Goiânia 

ASSUNTO: 	Contrato de Serviços 

DESPACHO N°060/2002 - À vista do pleito inicial, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, XXI, da Lei Orgânica do Mtmicipio de 
Goiânia, e com base no art. 25 "capa", da Lei n°  8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores, autorizar a realização da presente 
despesa, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), declarando, de 
conseqüência, a inexigibilidade de licitação, para pagamento ao SIA 
CORREIO BRASILIENSE — TV GOIÂNIA, para publicação e divulgação 
de campanhas educativas, orientação comunitária, datas comemorativas, 
matérias de interesse desta municipalidade em caráter informativo ou em 
conformidade com os programas das secretarias, durante o período de 
de janeiro a 31 de março de 2002. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Comunicação, 
para emissão da respectiva nota de empenho. Após, submeta-se à apreciação 
do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mos de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 



PROCESSO Pr: 19335763/2002 

INTERESSAIDO:Jornal da Segunda 

ASSUNTO: 	Contrato de Serviços 

DESPACHO N'06912002 - À vista do pleito iniciai, 
RESOLVO, nos temos do art. 115, XXI, da Lei Orgânica do Município de 
Goiânia, e com base no art. 25 "capur, da Lei n° 8.666, de 21 de jimbo 
de 1993, com as alterações posteriores, autorizar a realização da presente 
despesa, no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais), declarando, de 
conseqüência, a inexigibilidade de licitação, para pagamento à D.S. 
EDITORA, JORNALISMO E PUBLICIDADE LTDA - JORNAL DA 
SEGUNDA, para publicação e divulgação de campanhas educativas, 
orientação comunitária, datas comemorativas, matérias de interesse desta 
municipalidade em caráter informativo ou em conformidade com os 
programas das secretarias, durante o período de 1° de janeiro a 31 de 
março de 2002. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Comunicação, 
para emissão da respectiva nota de empenho. Após;  submeta-se à apreciação 
do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N°: 19326853/2002 

INTERESSADO:Jornal Gazeta Popular 

ASSUNTO: 	Contrato de Serviços 

DESPACHO N°070/2002 - À vista do pleito inicial, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, XXI, da Lei Orgânica do Município 
de Goiânia, e com base no art. 25 "capuz", da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores, autorizar a realização da presente 
despesa, no valor de RI 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), declarando, de 
conseqüência, a inexigibilidade de licitação, para pagamento à REDE 
BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO - JORNAL GAZETA 
POPULAR, para publicação e divulgação de campanhas educativas, 
orientação comunitária, datas comemorativas, matérias de interesse desta 
municipalidade em caráter informativo ou em conformidade com os 
programas das secretarias, durante o período de 1° de janeiro a 31 dé 
março de 2002. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Comunicação, 
para emissão da respectiva nota de empenho. Após, submeta-se à apreciação 
do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N': 19356931/2002 

INTERESSADO:Jornal do Comércio 

ASSUNTO: 	Contrato de Serviços 

DESPACHO Pr07111002 - À visor do pleito inicial, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, XXI, da Lei Orgânica do Município de 

Goiânia, e com base no artigo 25 "capte da Lei n.° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores, autorizar a realização da presente 
despesa, no valor de RS 6.000,00 (seis mil reais), declarando, de 
conseqüência a inexigibilidade de licitação para pagamento ao JORNAL 
DO COMÉRCIO LTDA, relativo a serviços de publicação e divulgação 
de =apanhas educativas, orientação comunitária, datas comemorativas, 
matérias de interesse desta municipalidade, em caráter informativo ou em 
conformidade com os programas das secretarias, durante o período de 1° de 
janeiro a 31 de março de 2001 

Eneaminhe-se à Secretaria Municipal de 
Comunicação, para emissão da respectiva nota de empenho. Após, submeta-

se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO !V': 19326802/2002 

INTERESSADO:Agmncia Goiana de Comunicação - AGECOM 

ASSUNTO: 	Contrato de Serviços 

DESPACHO N°07212002 - À vista do pleito inicial, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, XXI, da Lei Orgânica do Município de 
Goiânia, e corri base no art. 25 "capuz", da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores, autorizar a realização da presente 
despesa, no valor de RI 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), declarando, de 
consequência, a inexigibilidade de licitação, para pagamento á AGÊNCIA 
GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM, para publicação e 
divulgação de campanhas educativas, ~ao comunitária, datas 
comemorativas, matérias de interesse desta municipalidade em caráter 
informativo ou em conformidade com os programas das secretarias, durante 
o período de 1' de janeiro a 31 de março de .2002. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Comunicação, 
paia emissão'da respectiva nota de empalho. Após, submeta-se à apreciação 
do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de fevereiro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA.  

1. DATA: 25.01.2002. 

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a COMPANHIA DE 

OBRAS E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA - C081013. 

3. OBJETO: 

PORTARIA, N'014, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2002. 

4. PRAZO: 1* de janeiro e 31 de dezembro de 2002. 

O SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso de 

suas atribuiç5es legais e à vista do disposto no Decreto n° 2.616, de 04 

de julho dc 2001, RESOLVE retfticar o Decreto n° 273, de 07 de feveretro 
de 2002, que nomeou JOÃO BERTOLINO DE SOUSA FILHO para 

exercer o cargo, em comissáo dc Coordenador Superior-2, simbolo DS-2, com 

lotação na Secretaria do Governo Municipal, na parte relativa iidata, para 

considerar como sendo a partir de I" de março de 2002, perinanecendo 
inalterados os demais termos do referido ato. 

O. PROCESSO N': 1.053.387-8/97. 

EXTRATO DO TEMO DE ACORDO 

1- DATA: 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO 

MUNICIPAL, aos 08 dias do mês de fevereiro dc noz. 

2- CONCORDANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e o senhor MAURÍCIO 
OLIVEIRA DE SOUSA. 

3- 03;1E70: 	quitação paio Município, do débito restittente de 
danos materiais (ousados pala queda de uma 
enrore localizada em via pública. 

OSMAR DE LIMA rotAcAuLku 

Secretário do Governe Municipal! 

R$ 2410,40 (doas adi quctrocenten o dez o 
quero:ter contevoo) , o valor total do presente 
instrumento. 

5- PROCESSO N°: 1896253612001. 

EXTRATO DO CCIWENIO Õ04/2002. MIRAM DO CONTRATO RI° 00012.  00Z 

courziAtazreeso: COGIPAV COUPAIMIA DE rAlvattelffirAção DO emercirro 
Da (Joana a e firma DAS, elICEDISAIILA CODSlitTOCRA LTDA. 

1 - LOCAL E DATA: Golfaria, 22/0112002. 
LOCAL Z DATA: Organize-GO, em 13.02.02. 

2 - CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniencia da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
1-turramos, e e ADIS - ASSOCIAÇÃO 
MuTUALILSTA DO somo= no BRASIL 

3 - OBJETO: 	Consignoção em rolhe do pognirtento dos 
servidores do Município, que optarem por 
empréstimos pessoais, oferecidos pelo AMB - 
AssociAÇÃO 	MUTUAUSTA 	DOS 
SERVIDORES DO BRASIL 

4 - PRAZO: 	 36 (Innta e cola) meses, contados a partir de 
22101/2002. 

rersoarsamvo: Decorre da licitação realizada na modalidade Convite rig 026-
CL/01, homologada pelo Despacho no 001102, de 04.01.02, objeto do 
Processo n• 1.898:7913-7, de 07.11.01 

abairro: Execução dos serviços pavimentação asfailice na Avenida l!tilario 
sebastião Figueiredo, mire es Ruas Maria D. Duarte e Or. José Romeu, no 
Bairro Santo !Mario, nesta Capitai. 

TA1.011: Estima-se em Ri40.559,30. 

Mato: 20 dias. . 

5- PROCESSO: .881.888-2/2001:_ 



ampurrura moam. 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO - CME 	, DE 	DE 	. : .. DE 2001, 

Concede Autorizado de Fentimuunento 
i Escota e dá outras providências. • 

O CONSELHO MUNICIPAL DE'  DUCAÇÃO, IfEGOIÂNtA. no uso das atribuieScs • 
que lhe confim a Lei 7.771, de 29 de dczanbro de 1997, -tendo aza-visa o Parecer CME N. 058/01, 
aprovado em senão plenária realizada an 	2., de ..2041‘14,N.... de 2002 e de eco* com a solicitado 
contida no Procerao-SME N. 15M1141/00, 	• 

. 	Art,!'. Autorizara EM* Ioda, localizada na Rua 7, Quadra 13, Lote 5, Coito-no itivienk 
nesta Capital, a ministrara Educação infantil - grupos de criança, de trás a seis anos de idade, por ¡paro 
anos ;uivos, a partir de 2000. • 	• • 	• 

Art. 2'. Aprovar o Regimento Escolar. o Projeto Folitico•Petlagigied e-a Programação , 
Curricular para a Educação Infantil da Escola citada no Artigo anterior. 

• Actr. Ene Renhido entra ai vigor na data de Sua publicacio, 	• 

Prwridência do Conselho Municipal de EdsvOrdo de Gailiaia, aos .;/..;‘,.. dias do mia 'de 
. de 200/ 

Eliana Trrn.  
- Presid=a 

Albedo Alheia -á) Canoro 
Uva Manhas da Silva 

. Geraldo Profirio Pessoa 
Heloisa lidem Bernarda Cabral 

Sok:Batista do Nascimento .  

LilianMeuica Marcelino Rosa • 
Maria Aparecida Barbosa doi Sairtos 
Maria Feardsca Goraram Abreu 

Mirtha Usa da Silva Alves • 
. Orides Pereira dos Santõn Filho 

Rosemeire Meio Oliveira , • 
Tinia Regina Andrade 

RESOLUÇÃO - CME N..i2l% , DE 22., DE 	 DE 2002. 

Concede Autorizado para a Escada 

para ministrar o Ensino Fandateentsi 

• O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, ao um das atribui*, 

que lhe odre a Lei 7.771, de 29 de dezembro de 1997, tendo cais vista o Pare= •-CME N. 059)01, 

aprovado em atuo plenária realizada= . 	de ift ors.v..,..4m de 2002 e de acordou= a refrcitado 

contida no Processo-SME N. 13291101/98, 	• • 

Remiam 

Art.1*. Autorizar a Escola Municipal D. Angelina Pucci Limongi, focalizada na Rua 07, 

Quadras 50 e 51, Setor Santos Dum" nesta capital, a ministrar o Ensino Fundamental - Y à FP série, 

por sela anos letivos, a partir de 1998. 

Art. r. cata Reeokepio udu em visor na dela de ena.pablieeelo. 

Presidência do Conselho Municipal de Educação de Goiinia, aos ..?..?rr, dia, do mas de 

	de 2002. 

raegnat 
Presidente 

Alberto Ribeiro do Carmo' 
Dalva Manhas da Silva 
Geraldo Profirio Pessoa 	. 

Heloisa Helena Remardes Cabral 
kdo Batista do Nascimento 

Lilian Mônica Murche) Rola 
Maria Aparecida Barbosa do Santos 
Matia Francisca Gomes Luz Meu 

Medita Elisa da Silva Moa 
Brida Perra dos Santos Filho 

Rosesneire Melo Oliveira • 
Tinia Regina Andrade 

. RESOLUÇÃO. CME N. .91.. , DE Al. DE.4onois:on 	DE 2002. 

Iteemaace aldeado Iirfautil e da 

• • macas precidêseias. • 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ERUCAÇÂO DE GOIÂNIA. ao uno das atribuições 
que lhe confere e Lei 7.771,•dr, 29 de dezembro de 1997, tendo em vista o Parecer -CME N. 062/01, 
aprovado em asile Picaria realizada em :".Q. de .64triuso.... de 2002 e de mordo com a solicitado 
contida no Processo-SME N.16128741100, . 

Henke 	 • 
Art.P.Recoldscet. por cinco anãs letivos, a partir de 1999.11Educado Infantil - grupos de 

danças de très a sels anos de idade ministrada pela Emoli Lua do Saber, Imolada na Rua Almirante 
Barroso N.160, Setor Bufos da Luz, nesta Capital. 

Art. P. Aproar o Projeto Político-Pedagógico, a Propiciado emitam para a Educação 
Infantil a e Emenda  Reginatistal de escola citadino Migo interior. 	• 	• 

AR r.Bga Resokrdlo entra ern vigor in data de UI publicado. 

• Preadêncii do Cousa) Moielpal de Eilocado de Gania; asa 42: (fim do c* de 
~WniviW..-..  de 2002. 

• 

Elianaao 
Preside:1m .5 

Alberto Ribeiro do Carmo 
Dela Manhas da SM 

• Geraldo Profirio Pessoa 
Heloisa Relata Bernardo! Cabril 

. 	loto Batista do Nascimento 
Libo Manias. Alcalino Rosa 

. Marfa Aparecida Barbosa dos Santos , 
Maria Francisca Gomes Luz Abreu 

Manha EUA da SilVe Alves 
()rides Perda dos Esentde Filho 

Rosemeire Meio Oliveira 
Tinia Regiol Andrade 

RESOLUÇÃO - CME N. 	, DE Ja.. DE .etISUM DE 200/ 

Concede At:~ pite a Escoa 

mirdarar a Ida* Infama 

O CONSELHO MUNICIPAL DL EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uSo das aribuides 

que lhe confere a Lei 7.771, de 29 de dezembro de 1997, tendo *si vista o Parece - CME N. 073/01, 

aprovado em aftsir3 plenirá rgalizade em 	de ,thrIMiA4.. de 2002 e de mordo com a solicitado 
comida no Processo-SME N. 17717669/01, 	 • 

Resolve: • • 
Art.1*. Autorizar a Escola Municipal Santa IleleN localizada na Rua Curitiba, Queda 06, 

Lotes 	NrÚ Paraíso, nesta Capital, a ministrar a Educado Infantil - grupos de aianças de cinco 

anos de idade, por quatro anos !divos, a Partir do ano 2000. . 

Art. r. Esta Resolução anca em vigor ra data de aia Dublim*. 
• 

Presidincia do Conselho Municipal de Educado de Goirda, ios à.. (fias do mês de. 

.tillikhrD.,„ de 2002. 

Elima Sina° ao 

Presidente e 

Alberto Ribeiro do CIMO 

Dalva Manhas da Silva 

Geraldo bufai() MOI 

Heloisa Relera BernardaÇgbrg 

João Batista do Nascimento 

',filen Mônica Marcelino Rosa 

Maria Apm!cida Dalin% dos Santos 

/iria Francisca Gomes Luz Mirar 

Mutila Elisa da Silva Alvai 

Orides Pereira dos Santos Filho 

Roírmeire Melo Oliveira 

1; ua RenaMdrsde 
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RESOLUÇÃO • MC N. „9.93 , 13E irl.. DE .4~ .. _DE 2001 

• . 

	

	 Iteee±ote a Edneedo Biela 
e dd cetra novidades. 

O ALHO MUNICIPAL DD ErmicApio DE GOIÂNIA, no um da doia 
que confie alei 7.771, de 29 de dezonbro de 1997, tendo em viga o Peteca - CME N. 076/01, 
apondo em na& pktárkl realizada em .41. de 44/0.3ii^if  de 2002 e de acordo com a acácia* 
contida no Prosemo-SION. 111163571/01, 

Rache: 
Art.1`. IteconSecer a 13ductp Baia ~da pda Et cola Municipal BOM leoas, naná 

as Poso George Washingtoe N. 239, Quadra 171, Lota 9 a 13, Mine Now Maindo,.tent Capital, nos 
separai duck 

1. Educeela Infamai - grupos de cingia de cinco tem de idade, por cinco men {divos í, 
punir de 2001; 

Enaugundaraestal - Cica 1 e II elide série, por soro anos letivos, a partir de 2000. 
JQ Ensino Ft.indnrisental - Sia •81  série, por oito anos letiva, a partir de 1998. 
Art. 2', Asrovar o Pmjao Político -Pedagógico o a Prognunacio Curricular para a Educado 

Infantil da Escola andais° Artigo Maior. 
Ari. Y.Exta Pad* estiarem vigoras dna de rua publicecno. 

Prenderia do Conselho Skinicisol di EdOM*50 de Goiana, aro iár. dia do arte de 
.i.chrt4.5rt 	de 2002. 

Nina Siviero Saia , 
• Prairie:ta 

Alberto Rilseiro do Cano 
Dein Media da Siva 
Gadd° Profira Pesas 

Mole Helena Berrada Cabal 
Jota Batina do Nascimento 

Lilian hena Marcela° Rosa 	. 
Maria Apetecida Babosa dos Sano 
Maria Pnerista Orares Luz Abreu 

Mata ISM da Silva Alva 
Onda Pereira dos Secos Ma 

Rosem-ire Mdo Oliveire 
Tinia Regina Andrade : 

RESOLUÇÃO CME 	, DE 	DE ...foli.-̂ gr  DE 2002. 

Receber a Edoacto Infantil 

• e dd Cru previdstdan 

O CONSELHO MUNIt IPAL. DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no IAM das stmibuiç6es 
que Ha condem a Lei 7.771, de 29 do doninha de 1997, ter do em vista o Parecer -GME N. 065/01, 

aproa era cara pleatria' =linda era 2.., da 	de 1002 e de acordo Com a soliciticto 
carda ao Proae=o-SME N. ISIte$47/99, . 

&MIE 
Art r. Re 	, par troo cria lri‘r‘ a rd( de 1999, a EdtreCto (datil gripo de 

cincas de dol até moi de idade, minimnia °debata Consumindo o Narro, localizada na Rua tr2 
esquiai noto Rue n, Quadra 4,1d, Lote 01, N. 274, Jardim Goiás, nesta Capital, 	• 

Art. r.. Aproar c Propala Polz:beca para a Educgto Infantil, o Projeto Político. 
Po:Luético p a raidosa  de oadtreço da Rua 02 N. 210,1am Goles pra Rua 02. erpiird =Ra 33, 
Outra A.IÇIeCe 01, N.274, lerão Goida, da mole cite& ro Artigo recriar. 

An. 7. Esta 	era era vigor a data de tua pahrtcego. 

Prendmia do, Coado Musitifd de EducepIa de Geia, aos 3. &c do rats de 
nics.!rstil.nr.... de 1002. 

Haat &ao 
Prahkete 	• 

Abato Liteiro do Cento 

Relva Mudes era Silva 
Gadd° Pinta° Pessoa 	. 

Reata lidem Demuda Cabal 
Iodo Densa do Nascimento 

Meedea Mareie Rosa 

Más Apesta Brabota dos Sensos 
Maria Prurira Gores LarAIRcu 

latria EEnt da SM Alva ' 

Onda Perna: dos Sanai Filho 
Rommtire Meio Oliveira 

Tinia Regina Aridade 

. 	• ...„ 	. . 
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